
 
 

República   Federativa   do   Brasil  
Estado   do   Pará  

Município   de   Monte   Alegre  
PODER   LEGISLATIVO  

CÂMARA   MUNICIPAL  
SOLICITAÇÃO   DE   DESPESA  

A   Excelentíssima   Senhora,  
FRANCEANE   JARDINA   DE   VASCONCELOS  
MD.:   Presidente   da   Câmara  
Considerando  a  essencialidade  dos  serviços  de  contabilidade  para  a  execução           

orçamentária  da  Administração  Pública.  Sendo  assim,  a  ciência  contábil  com  todos  os  seus              
mecanismos  de  gestão  imprescindível  para  o  registro  das  receitas  e  despesas  públicas,  assim              
como,   para   o   planejamento;  

Considerando  a  necessidade  de  registro  da  previsão  da  receita  e  a  fixação  de  despesa,               
estabelecidas  no  Orçamento  Público  Municipal,  aprovado  para  o  exercício,  escriturar  a  execução             
orçamentária  da  receita  e  da  despesa,  fazer  a  comparação  entre  a  previsão  e  a  realização  das                 
receitas  e  despesas,  controlar  as  operações  de  crédito,  a  dívida  ativa,  os  valores,  os  créditos  e                 
obrigações,   revelar   as   variações   patrimoniais   e   mostrar   o   valor   do   patrimônio;  

Considerando  que  a  contabilidade  é  ferramenta  indispensável  para  o  processo  de            
prestação  de  contas  junto  aos  órgãos  de  controle,  p.  ex.  Tribunal  de  Contas  da  União  e                 
Controladoria   Geral   da   União,   dentre   outros   ,   assim   como   para   a   sociedade   em   geral;  

Considerando  o  dever  Constitucional  de accountability da  Gestão  Pública  Municipal  junto            
ao   Tribunal   de   Contas   dos   Municípios   do   Estado   do   Pará,   quadrimestralmente;  

Considerando  que  a  Contabilidade  é  a  ferramenta  de  gestão  imprescindível  para  o             
planejamento  das  ações  públicas  e  para  a  tomada  de  decisões  de  acordo  com  as  Normas                
Internacionais  de  Contabilidade  aplicadas  ao  setor  público,  assim  como  para  fazer  cumprir  o              
preceito   constitucional   estabelecido   no   artigo   70,   parágrafo   1º   da   CF/88;  

Considerando  que  a  Contabilidade  das  Instituições  Públicas  pode  ser  entendida  como  o             
ramo  da  contabilidade  geral,  em  que  aparece  legalmente  a  figura  do  Orçamento  Público,  que               
estima  as  receitas  e  fixa  as  despesas,  planejando  suas  ações  por  meio  do  Plano  Plurianual,  da                 
Lei   de   Diretrizes   Orçamentárias   e   da   Lei   Orçamentária.  

Justifica-se  a  contratação  pela  necessidade  de  manter  o  registro  dos  atos  e  dos  fatos               
administrativos,  a  execução  orçamentária,  financeira  e  patrimonial  de  acordo  com  o  que             
demanda  a  Lei  Federal  nº  101/2000,  as  Normas  Internacionais  de  Contabilidade  Aplicadas  ao              
Setor  Público  e  todos  os  dispositivos  legais  pertinentes  a  matéria  da  Administração  Pública  para               
a   prestação   de   contas   junto   aos   órgãos   de   controle   e   a   sociedade   em   geral.  

Assim,  solicito  a  Exmª  Srª.  FRANCEANE  JARDINA  DE  VASCONCELOS,  PRESIDENTE           
DA  CÂMARA,  a  abertura  de  procedimento  administrativo  de  licitação  para  Contratação  de             
Serviços  Especializados  em  Assessoria  Contábil  em  Finanças  Públicas  em  proveito  da  Câmara             
Municipal   no   exercício   de   2020.  

______________________________________________________________________________________________________________  
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República   Federativa   do   Brasil  
Estado   do   Pará  

Município   de   Monte   Alegre  
PODER   LEGISLATIVO  

CÂMARA   MUNICIPAL  
A  Dotação  Orçamentária  a  ser  utilizada  para  alocação  das  despesas  neste  exercício  de              

2020  será  a  seguinte:  01  031  0001  2.002  -  Manutenção  das  Atividades  da  Câmara  -  3.3.90.35.00                 
Serviços   de   consultoria.  

 
Atenciosamente,  

Monte   Alegre   –   PA,   07   de   janeiro   de   2020.  
____________________________________  

Joel   Ribeiro   de   Lima  
Diretor   Administrativo-Financeiro   da   Câmara  
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